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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL:

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no fim assinado, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o artigo 95, § 2º, da Constituição Estadual, promove a presente

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE,

tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico do parágrafo único do artigo 28 da Lei Orgânica do Município de Doutor Maurício Cardoso, bem como do artigo 2º, inciso III, da Lei Municipal n.º 983, de 21DEZ2004, em alteração do grafado pela Lei Municipal n.º 965, de 18AGO2004, a qual dispõe sobre a fixação dos subsídios dos vereadores, para a legislatura 2005/2008, e dá outras providências, pelas seguintes razões de direito:

1. Em data de 21 de dezembro de 2004, entrou em vigor a LEI MUNICIPAL n.º 983, a qual altera, por efeito de emenda, às leis municipais n.º 964 e 965, ambas de 18AGO2004;

Do exame do referido estatuto legal, retira-se que:

Art. 2º - Emenda Lei Municipal 965/2004, no artigo primeiro, incluindo o inciso III, com a seguinte redação:

III – O Vereador receberá gratificação natalina em quantia igual aos respectivos subsídios vigentes naquele mês, na mesma data em que for paga aos servidores do Município, conforme estabelecido no Parágrafo único do artigo 28 da Lei Orgânica Municipal. (grifei).

Por seu turno, diz o parágrafo único do artigo 28, da Lei Orgânica do Município de Doutor Maurício Cardoso, que:

Art. 28 (...)
Parágrafo único. O vereador receberá gratificação natalina em quantia igual aos respectivos subsídios vigentes naquele mês, na mesma data em que for paga aos servidores do Município. (grifei).

2. Conforme se verifica, tanto o parágrafo único do artigo 28, da Lei Orgânica do Município de Doutor Maurício Cardoso, quanto o inciso III, acrescido ao artigo 1º, da Lei Municipal n.º 965, de 18AGO2004, por força do artigo 2º da Lei Municipal n.º 983, de 21DEZ2004, consolidam regras manifestamente inconstitucionais, ao determinarem a percepção de quantia igual aos respectivos subsídios vigentes, a título de gratificação natalina.

Tal inconstitucionalidade se mostra cristalina ante ao exame do disposto pelo artigo 39, §§ 3º e 4º, todos da CF, retirando-se de tais dispositivos que:

Art. 39 (...)

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX< XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI.”

Ora, ante a singela leitura do texto constitucional, constata-se que os Vereadores, além de terem seus subsídios fixados em parcela única (39, § 4º, da CF), com vedação a qualquer tipo de acréscimo, não podem acrescentar, na fixação de seus subsídios, nenhuma outra parcela, porquanto assim foi determinado, fixado e explicitado pelo regramento constitucional.

Não determinou a Constituição Federal, portanto, que, além das diretrizes acima destacadas, os Vereadores também restassem alcançados e beneficiados pelas normas firmadas pelo art. 39, § 3º, da CF, às quais, de forma incontroversa, o texto constitucional só estatuiu em benefício dos servidores ocupantes de cargo público e não aos eventuais detentores de mandato eletivo.

O texto constitucional — no que se depreende de sua simples leitura — não adicionou os direitos delimitados pelo art. 39, § 3º, da CF, para o efeito de fixação da remuneração dos Vereadores, de modo que, tanto a Lei Orgânica Municipal, quanto a demais legislação municipal não podem acrescer aquilo que o legislador constitucional não quis adicionar. Caso assim o pretendesse, por óbvio o teria feito. De tal sorte, em presença das circunstâncias acima apontadas, é manifesta a violação direta ao grafado pelos arts. 8º e 11, ambos da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul.

Com efeito, os membros de Poder – dentre os quais se situam os vereadores – são remunerados exclusivamente via subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou qualquer outra modalidade de acréscimo de natureza remuneratória.

Nesse sentido, leciona Maria Sylvia Zanella Di Pietro
:

O dispositivo básico para se entender a idéia de subsídio é o § 4º do artigo 39, introduzido pela Emenda Constitucional n.º 19/98, que prevê como ‘parcela única’ vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no artigo 37, X e XI’.

Ao falar em parcela única, fica clara a intenção de vedar a fixação dos subsídios em duas partes, uma fixa e outra variável, tal como ocorria com os agentes políticos na vigência da Constituição de 1967. E, ao vedar expressamente o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, também fica clara a intenção de extinguir, para as mesmas categorias de agentes políticos, o sistema remuneratório que vem vigorando tradicionalmente na Administração Pública e que compreende o padrão fixado em leis mais as vantagens pecuniárias de variada natureza previstas na legislação estatutária.

Com isso, ficam derrogadas, para os agentes que percebam subsídios, todas as normas legais que prevejam vantagens pecuniárias como parte da remuneração.

Em conseqüência, também, para remuneração de forma diferenciada os ocupantes de cargos de chefia, direção, assessoramento e os cargos em comissão, terá a lei que fixar, para cada qual, um subsídio composto de parcela única. O mesmo se diga com relação aos vários níveis de cada carreira abrangida pelo sistema de subsídio.

No entanto, embora o dispositivo fale em parcela única, a intenção do legislador fica parcialmente frustrada em decorrência de outros dispositivos da própria Constituição, que não foram atingidos pela Emenda. Com efeito, mantém-se, no artigo 39, § 3º, a norma que manda aplicar aos ocupantes de cargo público o disposto no artigo 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX. Com isto, o servidor que ocupe cargo (o que exclui os que exercem mandato eletivo e os que ocupam emprego público, já abrangidos pelo artigo 7º) fará jus a: décimo terceiro salário, adicional noturno, salário-família, remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, a 50% à do normal, adicional de férias.

Poder-se-ia argumentar que o § 4º do artigo 39 exclui essas vantagens ao falar em parcela única; ocorre que o § 3º refere-se genericamente aos ocupantes de cargo público, sem fazer qualquer distinção quanto ao regime de retribuição pecuniária. Quando haja duas normas constitucionais aparentemente contraditórias, tem-se que adotar interpretação conciliatória, para tirar de cada uma delas o máximo de aplicação possível. No caso, tem-se que conciliar os §§ 3º e 4º do artigo 39, de modo a entender que, embora o segundo fale em parcela única, isto não impede a aplicação do outro, que assegura o direito a determinadas vantagens, portanto, igualmente com fundamento constitucional.

Na mesma linha, preleciona José Afonso da Silva
, em 

“O conceito de parcela única há de ser buscado no contexto temporal e histórico e no confronto do § 4º do art. 39 com outras disposições constitucionais, especialmente o § 3º do mesmo artigo. Sendo uma espécie remuneratória de trabalho permanente, significa que é pago periodicamente. Logo, a unicidade do subsídio correlaciona-se com essa periodicidade. A parcela é única em cada período, que, por regra, é o mês. Trata-se, pois, de parcela única mensal. Historicamente, subsídio era uma forma de retribuição em duas parcelas: uma fixa e outra variável. Se a Constituição não exigisse parcela única, expressamente, essa regra prevaleceria. A primeira razão da exigência de parcela única consiste em afastar essa duplicidade de parcelas que a tradição configurava no subsídios. A proibição expressa de acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória reforça o repúdio ao conceito tradicional e elimina o vezo de fragmentar a remuneração com múltiplos penduricalhos, que desfiguram o sistema retributório do agente público, gerando desigualdades e injustiças. Mas o conceito de parcela única só repele os acréscimos de espécies remuneratórias do trabalho normal do servidor. Não impede que ele aufira outras verbas pecuniárias que tenham fundamentos diversos, desde que consignados em normas constitucionais. Ora, o § 3º do art. 39, remetendo-se ao art. 7º, manda aplicar aos servidores ocupantes de cargos públicos (não ocupantes de mandato eletivo, de emprego ou de funções públicas) algumas vantagens pecuniárias, nele consignadas, que não entram naqueles títulos vedados. Essas vantagens são: o décimo-terceiro salário (art. 7º, VIII), que não é acréscimo à remuneração mensal, mas um mês a mais de salário; subsídio noturno maior do que o diurno (art. 7º, IX, que determina que a remuneração do trabalho noturno seja superior ao do diurno); salário-família (art. 7º, XII); o subsídio de serviço extraordinário superior, no mínimo, em 50% ao do normal (art. 7º, XVI); o subsídio do período de férias há de ser, pelo menos, um terço a maior do que o normal (art. 7º, XVII). Como se vê, o subsídio, nesses casos, não deixa de ser em parcela única. Apenas será superior ao subsídio normal. Demais, o novo § 7º do art. 39 prevê a possibilidade de adicional e prêmio, no caso de economia com despesas correntes em cada órgão etc., quebrando ele próprio a unicidade estabelecida?

Nesse sentido, aliás, cabe transcrever decisão do Órgão Pleno do TJRGS, a qual declarou a inconstitucionalidade relativamente à lei do Município de Cacequi que instituía gratificação natalina para vereadores
:

 INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. Gratificação natalina aos edis. Cacequi. Aplicação da Lei n.º 1976/2000, que fixou os subsídios dos vereadores, inclusive o 13º salário. Gratificação natalina assegurada apenas aos trabalhadores urbanos, rurais, públicos e privados na forma do art. 7º, VIII da Carta Magna, e não aos agentes políticos titulares de mandatos eletivos. Precedentes jurisprudenciais. Lições de Maria Sylvia Zanella di Pietro e José Afonso da Silva. Procedência do Incidente, com a declaração da invalidade do art. 5º e parágrafo único da Lei 1976/2000, por ofensa ao art. 39, §§ 3º e 4º da Constituição Federal. (grifei).

Assim, vê-se que o parágrafo único do artigo 28 da Lei Orgânica do Município de Doutor Maurício Cardoso, bem como o inciso III, do artigo 2º, da Lei Municipal nº 983, de 21DEZ2004, em alteração ao grafado pela Lei Municipal nº 965, de 18AGO2004, a qual dispõe sobre a fixação dos subsídios dos vereadores, para a legislatura 2005/2008, ofende a disposição concretizada pelo artigo 39, §§ 3º e 4º, da Constituição Federal.

Por conseguinte, tendo o dispositivo da Lei Municipal violado norma da Constituição Federal, restaram, por conseqüência imediata, em atenção ao inafastável princípio da simetria, contrariados os artigos 1º e 8º, ambos da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul.

Isso porque o art. 1º da Constituição Estadual disciplina a obrigatoriedade de observância, por parte dos Municípios, dos princípios fundamentais consagrados e reconhecidos pela Constituição Federal, sendo que o art. 8º do mesmo diploma legal, de forma expressa, determina que o Município, embora dotado de autonomia política, administrativa e financeira, deve observar os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na Carta Estadual.
Desse modo, hão de restar expungidas do ordenamento jurídico as normas legais acima destacadas, face à sua manifesta e incontroversa inconstitucionalidade.

Importa sempre que o legislador infraconstitucional tenha presente que o ato de legislar, entre outras nuances, pressupõe, não só que ele compreenda a constituição, mas que, fundamentalmente, preservada a autonomia municipal, ele também a aplique.

3. Ante o exposto, requer o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, recebida e autuada a presente ação direta de inconstitucionalidade:

a) Notificação das autoridades municipais responsáveis pela promulgação e publicação da Lei Orgânica do Município de Doutor Maurício Cardoso, bem como pela Lei Municipal n.º 983, de 21 de dezembro de 2004, oriunda, também, do Município de Doutor Maurício Cardoso, para que, querendo, prestem as informações que entenderem necessárias, no prazo legal.

b) Citação da Procuradoria-Geral do Estado, para que ofereça a defesa das normas, na forma do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual.

c) A procedência integral do pedido, para que se declare a inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 28 da Lei Orgânica do Município de Doutor Maurício Cardoso, bem como do artigo 2º, da Lei Municipal nº 983, de 21 de dezembro de 2004, do mesmo município, por ofensa aos arts. 8º, caput, e 11, ambos da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, tudo nos termos e na forma da lei.

Causa de valor inestimado.

Porto Alegre, 08 de novembro de 2005.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS.

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.
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